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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 972/2024 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Cooperativa de Criadores de Gado 
das Serras das Freguesias da Calheta, Arco da Calheta, Canhas, Ponta do Sol e Tabua, 
CRL., tendo em vista a definição do processo de cooperação financeira entre as partes 
outorgantes para o apoio à realização de atividades desta entidade no ano de 2024, 
mediante uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 10.000,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 973/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Cooperativa de Criadores de 
Gado das Serras da Freguesia da Fajã da Ovelha, CRL., tendo em vista a definição 
do processo de cooperação financeira entre as partes outorgantes para o apoio à 
realização de atividades desta entidade no ano de 2024, mediante uma 
comparticipação financeira que não excederá o montante de 10.000,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 974/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Cooperativa de Criadores de 
Gado das Serras da Freguesia dos Prazeres, CRL., tendo em vista a definição do 
processo de cooperação financeira entre as partes outorgantes para o apoio à 
realização de atividades desta entidade no ano de 2024, mediante uma 
comparticipação financeira que não excederá o montante de 10.000,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 975/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Casa do Povo de São Roque 
tendo em vista comparticipar nos custos que esta incorreu com a organização da 
“Festa da Alegria” realizada no ano de 2024, mediante uma comparticipação 
financeira que não excederá o montante de 20.550,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 976/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento e cooperação 
no âmbito da promoção e animação turísticas com João Egídio Andrade Rodrigues 
tendo em vista a execução de um projeto intitulado “O Presépio”, com o objetivo de 
integrar as Festas de Natal e Fim do Ano 2024/2025, mediante uma comparticipação 
financeira que não excederá 20.187,50 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 977/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento e cooperação 
no âmbito da promoção e animação turísticas com o Orfeão Madeirense, para a 
realização de um projeto denominado “XXVII Festival de Coros de Natal - Natal no 
Funchal”, com o objetivo de integrar as Festas de Natal e Fim do Ano 2024/2025, 
mediante uma comparticipação financeira que não excederá 12.920,00 €. 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 972/2024 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Cooperativa de Criadores de Gado das Serras das Freguesias da Calheta, Arco da 
Calheta, Canhas, Ponta do Sol e Tabua, CRL., tendo em vista a definição do processo de cooperação financeira entre as partes 
outorgantes para o apoio à realização de atividades desta entidade no ano de 2024, mediante uma comparticipação financeira que não 
excederá o montante de 10.000,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 972/2024 
Considerando que numa floresta devidamente protegida, conservada e melhorada, o ordenamento da pecuária e da 

silvicultura, associadas de forma regrada, pode concorrer para a valorização dos recursos naturais, proporcionando às 
populações o seu correto desenvolvimento; 

Considerando que a apascentação de gado pode ser autorizada pelo organismo regional competente, desde que seja 
realizada em áreas com orografia adequada, boas condições de encabeçamento, e coberto vegetal adequado para comportar 
todo o efetivo da exploração, não sendo permitida em áreas de cabeceiras de ribeiras, cimos dos cabeços, encostas muito 
declivosas, arribas e falésias, nascentes de cursos de água, e onde se verifiquem indícios de erosão; 

Considerando que as cooperativas e associações de criadores de gado, instituídas na década de 80 do século passado, 
entidades de direito privado sem fins lucrativos, têm um papel crucial na promoção de um pastoreio ordenado e controlado, na 
criação e manutenção das condições ao exercício adequado das atividades, como ainda na sensibilização e formação dos seus 
associados para o cumprimento do ordenamento silvopastoril e das boas práticas de proteção ambiental; 

Considerando que, dada a sua natureza, são entidades que se debatem com assinaláveis carências financeiras para poderem 
desempenhar cabalmente a sua missão; 

Considerando que, estando igualmente em causa espécies animais cujas produções têm uma qualidade diferenciada, com 
significado na tradição gastronómica e na cultura madeirense, importa também fomentar a adoção das condições ao seu mais 
correto maneio zootécnico, como a um adequado controlo sanitário; 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de novembro de 2024, resolve, ao abrigo das 
disposições conjugadas do n.º 2 do artigo 38, n.º 2 do artigo 39.º e do artigo 42.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que Aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2024, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 1/2024/M/1, de 12 de agosto, e da Resolução n.º 290/2018, de 10 de maio, que aprova o 
Regulamento de Atribuição do Apoio Financeiro às Associações de Criadores de Gado da Região Autónoma da Madeira, 
alterado pela Resolução n.º 564/2019, de 29 de agosto, o seguinte:  

 
1- Autorizar a celebração de contrato-programa com a Cooperativa de Criadores de Gado das Serras das Freguesias da 

Calheta, Arco da Calheta, Canhas, Ponta do Sol e Tabua, CRL., com o número de pessoa coletiva 511 026 706, tendo 
em vista a definição do processo de cooperação financeira entre as partes outorgantes para o apoio à realização de 
atividades desta entidade no ano de 2024. 

 
2- Para a prossecução do previsto no número anterior, conceder à Cooperativa de Criadores de Gado das Serras das 

Freguesias da Calheta, Arco da Calheta, Canhas, Ponta do Sol e Tabua, CRL. uma comparticipação financeira que 
não excederá o montante de 10.000,00 € (dez mil euros). 

 
3- O contrato-programa produz efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
 
4- Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
5-  Mandatar a Secretária Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa com os legítimos representantes legais.  
 
6- Estabelecer que a despesa fixada anteriormente tem cabimento orçamental no Orçamento da Região Autónoma da 

Madeira para 2024, com a seguinte classificação: na classificação orgânica 47 9 50 02 00, programa 44, medida 12, 
projeto SIGO 50008, classificação funcional 42, classificação económica D.04.07.01.FW.00, fonte de financiamento 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 978/2024 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de dinamização das atividades de 
promoção e animação turísticas a AFERAM - Associação de Folclore e Etnografia da 
Região Autónoma da Madeira, tendo em vista a execução de um projeto intitulado 
“Grupos de Folclore nos Eventos do Turismo da Madeira”, a ser executado entre os dias 1 
de dezembro de 2024 e 7 de janeiro de 2025, durante as Festas de Natal e Fim do Ano 
2024/25, mediante uma comparticipação financeira que não excederá 29.950,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 979/2024 
Aprova a proposta de Decreto Regulamentar Regional que “Aprova a orgânica da 
Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas". 
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381, fundo 4381000071, centro financeiro M100607, centro de custo M100A63100, cabimento n.º CY42415154 e 
compromisso n.º CY52417146. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 973/2024 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Cooperativa de Criadores de Gado das Serras da Freguesia da Fajã da Ovelha, 
CRL., tendo em vista a definição do processo de cooperação financeira entre as partes outorgantes para o apoio à realização de atividades 
desta entidade no ano de 2024, mediante uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 10.000,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 973/2024 
Considerando que numa floresta devidamente protegida, conservada e melhorada, o ordenamento da pecuária e da 

silvicultura, associadas de forma regrada, pode concorrer para a valorização dos recursos naturais, proporcionando às 
populações o seu correto desenvolvimento; 

Considerando que a apascentação de gado pode ser autorizada pelo organismo regional competente, desde que seja 
realizada em áreas com orografia adequada, boas condições de encabeçamento, e coberto vegetal adequado para comportar 
todo o efetivo da exploração, não sendo permitida em áreas de cabeceiras de ribeiras, cimos dos cabeços, encostas muito 
declivosas, arribas e falésias, nascentes de cursos de água, e onde se verifiquem indícios de erosão; 

Considerando que as cooperativas e associações de criadores de gado, instituídas na década de 80 do século passado, 
entidades de direito privado sem fins lucrativos, têm um papel crucial na promoção de um pastoreio ordenado e controlado, na 
criação e manutenção das condições ao exercício adequado das atividades, como ainda na sensibilização e formação dos seus 
associados para o cumprimento do ordenamento silvopastoril e das boas práticas de proteção ambiental; 

Considerando que, dada a sua natureza, são entidades que se debatem com assinaláveis carências financeiras para poderem 
desempenhar cabalmente a sua missão; 

Considerando que, estando igualmente em causa espécies animais cujas produções têm uma qualidade diferenciada, com 
significado na tradição gastronómica e na cultura madeirense, importa também fomentar a adoção das condições ao seu mais 
correto maneio zootécnico, como a um adequado controlo sanitário. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de novembro de 2024, resolve, ao abrigo das 
disposições conjugadas n.º 2 do artigo 38.º, n.º 2 do artigo 39.º e do artigo 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, 
de 29 de julho, retificado pela Declaração de Retificação n.º 1/2024/M/1, de 12 de agosto, que aprova o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2024 e da Resolução n.º 290/2018, de 10 de maio, que aprova o Regulamento de Atribuição do 
Apoio Financeiro às Associações de Criadores de Gado da Região Autónoma da Madeira, alterado pela Resolução 
n.º 564/2019, de 29 de agosto, o seguinte:  

 
1- Autorizar a celebração de contrato-programa com a Cooperativa de Criadores de Gado das Serras da Freguesia da 

Fajã da Ovelha, CRL., com o número de identificação de pessoa coletiva 511 026 463, tendo em vista a definição do 
processo de cooperação financeira entre as partes outorgantes para o apoio à realização de atividades desta entidade 
no ano de 2024. 

 
2- Para a prossecução do previsto no número anterior, conceder à Cooperativa de Criadores de Gado das Serras da Freguesia 

da Fajã da Ovelha, CRL. uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 10.000,00 € (dez mil euros). 
 
3- O contrato-programa produz efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
 
4- Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
5- Mandatar a Secretária Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa. 
 
6- Estabelecer que a despesa fixada anteriormente tem cabimento orçamental no Orçamento da Região Autónoma da 

Madeira para 2024, com a seguinte classificação: na classificação orgânica 47 9 50 02 00, programa 44, medida 12, 
projeto SIGO 50008, classificação funcional 42, classificação económica D.04.07.01.ZQ.00, fonte de financiamento 
381, fundo 4381000071, centro financeiro M100607, centro de custo M100A63100, cabimento número CY42415152 
e compromisso número CY52417148. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 974/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Cooperativa de Criadores de Gado das Serras da Freguesia dos Prazeres, CRL., 
tendo em vista a definição do processo de cooperação financeira entre as partes outorgantes para o apoio à realização de atividades desta 
entidade no ano de 2024, mediante uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 10.000,00 €. 
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Texto: 
Resolução n.º 974/2024 
Considerando que numa floresta devidamente protegida, conservada e melhorada, o ordenamento da pecuária e da 

silvicultura, associadas de forma regrada, pode concorrer para a valorização dos recursos naturais, proporcionando às 
populações o seu correto desenvolvimento; 

Considerando que a apascentação de gado pode ser autorizada pelo organismo regional competente, desde que seja 
realizada em áreas com orografia adequada, boas condições de encabeçamento, e coberto vegetal adequado para comportar 
todo o efetivo da exploração, não sendo permitida em áreas de cabeceiras de ribeiras, cimos dos cabeços, encostas muito 
declivosas, arribas e falésias, nascentes de cursos de água, e onde se verifiquem indícios de erosão; 

Considerando que as cooperativas e associações de criadores de gado, instituídas na década de 80 do século passado, 
entidades de direito privado sem fins lucrativos, têm um papel crucial na promoção de um pastoreio ordenado e controlado, na 
criação e manutenção das condições ao exercício adequado das atividades, como ainda na sensibilização e formação dos seus 
associados para o cumprimento do ordenamento silvopastoril e das boas práticas de proteção ambiental; 

Considerando que, dada a sua natureza, são entidades que se debatem com assinaláveis carências financeiras para poderem 
desempenhar cabalmente a sua missão; 

Considerando que, estando igualmente em causa espécies animais cujas produções têm uma qualidade diferenciada, com 
significado na tradição gastronómica e na cultura madeirense, importa também fomentar a adoção das condições ao seu mais 
correto maneio zootécnico, como a um adequado controlo sanitário. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de novembro de 2024, resolve, ao abrigo das 
disposições conjugadas n.º 2 do artigo 38º, n.º 2 do artigo 39.º e do artigo 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, 
de 29 de julho, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2024, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 1/2024/M/1, de 12 de agosto e da Resolução n.º 290/2018, de 10 de maio, que aprova o Regulamento de 
Atribuição do Apoio Financeiro às Associações de Criadores de Gado da Região Autónoma da Madeira, alterado pela 
Resolução n.º 564/2019, de 29 de agosto, o seguinte:  

 
1- Autorizar a celebração de contrato-programa com a Cooperativa de Criadores de Gado das Serras da Freguesia dos 

Prazeres, CRL., com o número de pessoa coletiva 511 026 692, tendo em vista a definição do processo de cooperação 
financeira entre as partes outorgantes para o apoio à realização de atividades desta entidade no ano de 2024. 

 
2-  Para a prossecução do previsto no número anterior, conceder à Cooperativa de Criadores de Gado das Serras da 

Freguesia dos Prazeres, CRL. uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 10.000,00 (dez mil 
euros). 

 
3- O contrato-programa produz efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2024.  
 
4-  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
5- Mandatar a Secretária Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa.  
 
6- Estabelecer que a despesa fixada anteriormente tem cabimento orçamental no Orçamento da Região Autónoma da 

Madeira para 2024, com a seguinte classificação: na classificação orgânica 47 9 50 02 00, programa 44, medida 12, 
projeto SIGO 50008, classificação funcional 42, classificação económica D.04.07.01.FK.00, fonte de financiamento 
381, fundo 4381000071, centro financeiro M100607, centro de custo M100A63100, cabimento número CY42416289 
e compromisso número CY52417161. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 975/2024 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Casa do Povo de São Roque tendo em vista comparticipar nos custos que esta 
incorreu com a organização da “Festa da Alegria” realizada no ano de 2024, mediante uma comparticipação financeira que não excederá 
o montante de 20.550,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 975/2024 
Considerando que as instituições privadas sem fins lucrativos, que atuam sobre a ruralidade e as suas emanações, têm 

desempenhado um papel decisivo na divulgação e valorização das produções das atividades económicas e culturais 
desenvolvidas nos territórios e pelas populações que abrangem;  

Considerando que esta dinâmica vem concretizando-se na realização, designadamente, de eventos de promoção e 
divulgação, quer da cultura e das tradições associadas à agricultura e à ruralidade, quer dos produtos agrícolas e 
agroalimentares de maior relevância local;  

Considerando que, no âmbito das ações atrás referidas, a Casa do Povo de São Roque organizou a edição de 2024 da 
“Festa da Alegria”;  

Considerando que esta iniciativa prestou um inestimável contributo à preservação, promoção e divulgação da cultura e das 
tradições associadas à agricultura, e à ruralidade, com grande significado na respetiva área de influência; 
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Considerando que as receitas próprias da Casa do Povo de São Roque são manifestamente insuficientes para fazer face ao 

total das despesas inerentes à realização do evento em causa;  
Considerando a importância de que se reveste o associativismo e o voluntariado dos sócios da Casa do Povo de São 

Roque, muito concorrendo para a sustentabilidade e o desenvolvimento rural, sendo por isso do interesse público assegurar a 
viabilização dos projetos de promoção que desenvolvem.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de novembro de 2024, ao abrigo das disposições conjugadas dos n.º 2 
do artigo 39.º, n.ºs 2, 8 a 10 do artigo 38.º e do artigo 42.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, que 
aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2024, retificado pela Declaração de Retificação n.º 1/2024/M/1, de 
12 de agosto, e da Resolução n.º 154/2023, de 9 de março, que aprova o Regulamento de Atribuição do Apoio Financeiro às 
Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira, Suas Associações, e a Outras Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos, no 
Âmbito do Desenvolvimento Rural, resolve: 

 
1- Autorizar a celebração de um contrato-programa com a Casa do Povo de São Roque tendo em vista comparticipar nos 

custos que esta incorreu com a organização da “Festa da Alegria” realizada no ano de 2024. 
 
2- Para a prossecução do previsto no número anterior, conceder à Casa do Povo de São Roque uma comparticipação 

financeira que não excederá o montante de 20.550,00 € (vinte mil quinhentos e cinquenta euros). 
 
3- O contrato-programa produz efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
 
4- Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
5- Mandatar a Secretária Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa com os legítimos representantes legais. 
 
6- As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa, em 2024, são inscritas no Orçamento da Secretaria 

Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente, na classificação orgânica 47 9 50 02 00, classificação funcional 42, 
classificação económica D.04.07.01.FA.W0, fonte de financiamento 381, programa 44, medida 12, projeto 52990, 
fundo 4381000412, centro financeiro M100607, centro de custo M100A63100, cabimento n.º CY42415735 e 
compromisso n.º CY52417163. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 976/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e animação turísticas com 
João Egídio Andrade Rodrigues tendo em vista a execução de um projeto intitulado “O Presépio”, com o objetivo de integrar as Festas de 
Natal e Fim do Ano 2024/2025, mediante uma comparticipação financeira que não excederá 20.187,50 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 976/2024 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto estabeleceu o enquadramento e definição 

legal dos apoios financeiros a projetos de interesse cultural ou de promoção e animação turísticas; 
Considerando que o referido diploma foi regulamentado, para a área do turismo, pela Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, 

que veio definir os princípios gerais e as condições de acesso a esses apoios financeiros através da celebração de contratos-
-programa de dinamização das atividades de promoção e animação turística e protocolos de desenvolvimento e cooperação no 
âmbito da promoção e animação turísticas; 

Considerando que com a celebração de contratos-programa e protocolos, nos termos definidos na Portaria n.º 78/2001, de 
17 de julho, pretende-se disponibilizar às diversas entidades, em nome individual ou coletivo, meios de financiamento público 
destinados à prossecução de projetos de relevante interesse turístico; 

Considerando que as Festas de Natal e Fim do Ano 2024/2025, evento que faz parte do calendário anual de animação 
turística, é um dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por João Egídio Andrade Rodrigues, denominado “O Presépio” a realizar entre os 
dias 1 de dezembro de 2024 e 7 de janeiro de 2025, e a integrar a decoração da placa central, alusiva ao Natal, constitui um 
polo de animação turística e, simultaneamente, de promoção do destino Madeira; 

Considerando que João Egídio Andrade Rodrigues, pessoa de reconhecido mérito e capacidade para executar o projeto por 
si apresentado, que integra e complementa o Programa das Festas de Natal e Fim do Ano 2024/2025, prossegue o objetivo de 
apoiar a política de Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 11 do artigo 38.º, do n.º 2 do artigo 39.º e alínea e) do n.º 1 do artigo 42.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, em conjugação com a alínea c) do artigo 3.º e no artigo 6.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo reunido 
em plenário em 21 de novembro de 2024, resolve:  

 
1. Autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e 

animação turísticas com João Egídio Andrade Rodrigues tendo em vista a execução de um projeto intitulado “O 
Presépio”, com o objetivo de integrar as Festas de Natal e Fim do Ano 2024/2025. 
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2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, conceder a João Egídio Andrade Rodrigues uma 
comparticipação financeira que não excederá 20.187,50 € (vinte mil, cento e oitenta e sete euros e cinquenta 
cêntimos), a processar da seguinte forma: 
-  No ano de 2024, 70 % - 14 .131,25 €, após a assinatura do contrato-programa; 
-  No ano de 2025, 30 % - 6.056,25 €, após a entrega do relatório final. 

 
3. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio financeiro. 
 
4. Mandatar o Secretário Regional de Economia, Turismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo para, em 

representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa, o qual 
produzirá efeitos desde a data da assinatura até 30 de junho de 2025. 

 
5. As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, Divisão 

01, Subdivisão 02, cl func. 047, Classificação Económica D.04.08.02.BS.00, fonte 381, prog. 043, med. 010, proj. 50414. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 977/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e animação turísticas com o 
Orfeão Madeirense, para a realização de um projeto denominado “XXVII Festival de Coros de Natal - Natal no Funchal”, com o objetivo 
de integrar as Festas de Natal e Fim do Ano 2024/2025, mediante uma comparticipação financeira que não excederá 12.920,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 977/2024 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto estabeleceu o enquadramento e definição 

legal dos apoios financeiros a projetos de interesse cultural ou de promoção e animação turísticas; 
Considerando que o referido diploma foi regulamentado, para a área do turismo, pela Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, 

que veio definir os princípios gerais e as condições de acesso a esses apoios financeiros através da celebração de contratos-
programa de dinamização das atividades de promoção e animação turística e protocolos de desenvolvimento e cooperação no 
âmbito da promoção e animação turísticas; 

Considerando que com a celebração de contratos-programa e protocolos, nos termos definidos na Portaria n.º 78/2001, de 
17 de julho, pretende-se disponibilizar às diversas entidades, em nome individual ou coletivo, meios de financiamento público 
destinados à prossecução de projetos de relevante interesse turístico; 

Considerando que as Festas de Natal e Fim do Ano 2024/2025, evento que faz parte do calendário anual de animação 
turística, é um dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pelo Orfeão Madeirense, denominado “XXVII Festival de Coros de Natal - Natal 
no Funchal”, previsto nos dias 18, 20, 27, 29 e 30 de dezembro, na placa central da Avenida Arriaga, Sé Catedral, Igreja do 
Carmo e Igreja do Colégio, constitui um polo de animação turística e, simultaneamente, de promoção do destino Madeira; 

Considerando que o Orfeão Madeirense, entidade de reconhecido mérito e capacidade para executar o projeto por si 
apresentado, que integra e complementa o Programa das Festas de Natal e Fim do Ano 2024/2025, prossegue o objetivo de 
apoiar a política de Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 11 do artigo 38.º, do n.º 2 do artigo 39.º e alínea e) do n.º 1 do artigo 42.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, em conjugação com a alínea c) do artigo 3.º e no artigo 6.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo reunido 
em plenário em 21 de novembro de 2024, resolve: 

 
1. Autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e 

animação turísticas com o Orfeão Madeirense, para a realização de um projeto denominado “XXVII Festival de 
Coros de Natal - Natal no Funchal”, com o objetivo de integrar as Festas de Natal e Fim do Ano 2024/2025. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, conceder ao Orfeão Madeirense, uma comparticipação 

financeira que não excederá 12.920,00 € (doze mil, novecentos e vinte euros); a processar da seguinte forma: 
-  No ano de 2024 - 9.044,00 € - após a assinatura do contrato-programa; 
-  No ano de 2025 - 3.876,00 €- após a entrega do relatório final. 

 
3. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio financeiro. 
 
4. Mandatar o Secretário Regional de Economia, Turismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo, para, em 

representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa, o qual 
produzirá efeitos desde a data da sua assinatura, até 30 de junho de 2025. 

 
5. As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, 

Divisão 01, Subdivisão 02, Classificação Funcional 047, Classificação Económica D.04.07.01.DK.S0, fonte 381, 
programa 043, medida 010, projeto 50414. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 978/2024 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de dinamização das atividades de promoção e animação turísticas a AFERAM -
- Associação de Folclore e Etnografia da Região Autónoma da Madeira, tendo em vista a execução de um projeto intitulado “Grupos de 
Folclore nos Eventos do Turismo da Madeira”, a ser executado entre os dias 1 de dezembro de 2024 e 7 de janeiro de 2025, durante as 
Festas de Natal e Fim do Ano 2024/25, mediante uma comparticipação financeira que não excederá 29.950,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 978/2024 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto estabeleceu o enquadramento e definição 

legal dos apoios financeiros a projetos de interesse cultural ou de promoção e animação turísticas; 
Considerando que o referido diploma foi regulamentado, para a área do turismo, pela Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, 

que veio definir os princípios gerais e as condições de acesso a esses apoios financeiros através da celebração de contratos-
programa de dinamização das atividades de promoção e animação turística e protocolos de desenvolvimento e cooperação no 
âmbito da promoção e animação turísticas; 

Considerando que com a celebração de contratos-programa e protocolos, nos termos definidos na Portaria n.º 78/2001, de 
17 de julho, pretende-se disponibilizar às diversas entidades, em nome individual ou coletivo, meios de financiamento público 
destinados à prossecução de projetos de relevante interesse turístico; 

Considerando que o projeto apresentado pela AFERAM - Associação de Folclore e Etnografia da Região Autónoma da 
Madeira, denominado “Grupos de Folclore nos Eventos do Turismo da Madeira 2024” com iniciativas a serem concretizadas 
nas Festas de Natal e Fim do Ano 2024/2025, reveste-se de extrema importância para o desenvolvimento turístico-cultural da 
Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que, a AFERAM - Associação de Folclore e Etnografia da Região Autónoma da Madeira, associação de 
reconhecido mérito e capacidade para executar o projeto por si apresentado, prossegue o objetivo de apoiar a política de 
Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 11 do artigo 38.º, no n.º 2 do artigo 39.º e na alínea e) do n.º 1 do artigo 42.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, em conjugação com a alínea c) do artigo 3.º e no artigo 6.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo 
reunido em plenário em 21 de novembro de 2024, resolve: 

 
1. Autorizar a celebração de um contrato-programa de dinamização das atividades de promoção e animação turísticas a 

AFERAM - Associação de Folclore e Etnografia da Região Autónoma da Madeira, tendo em vista a execução de um 
projeto intitulado “Grupos de Folclore nos Eventos do Turismo da Madeira”, a ser executado entre os dias 1 de 
dezembro de 2024 e 7 de janeiro de 2025, durante Festas de Natal e Fim do Ano 2024/25. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, conceder à AFERAM - Associação de Folclore e 

Etnografia da Região Autónoma da Madeira, uma comparticipação financeira que não excederá € 29.950,00 (vinte e 
nove mil, novecentos e cinquenta euros); a processar da seguinte forma: 
-  No ano de 2024 - € 20.965,00 - após a assinatura do contrato-programa; 
-  No ano de 2025 - € 8.985,00 - após a entrega do relatório final; 

 
3.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio financeiro. 
 
4.  Mandatar o Secretário Regional de Economia, Turismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo para, em 

representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o protocolo, o qual 
produzirá efeitos desde a data da assinatura até 30 de junho de 2025. 

 
5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, Divisão 01, 

Subdivisão 02, cl func. 047, Classificação Económica D.04.07.01.WA.S0, fonte 381, prog. 043, med. 010, proj. 
50414. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 979/2024 
 

Sumário: 
Aprova a proposta de Decreto Regulamentar Regional que “Aprova a orgânica da Secretaria Regional de Equipamentos e 
Infraestruturas". 
 
Texto: 
Resolução n.º 979/2024 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de novembro de 2024, resolve aprovar a proposta de Decreto 

Regulamentar Regional que “Aprova a orgânica da Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas”. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 
 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 
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